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publicação das entidades da Administração Direta e 
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E

F U T U R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  T A B L E T E S  D E
TRICLOROISOCIANÚRICO PARA A ETA, PELO PERÍODO DE
DOZE MESES, CONFORME DESCRITO NO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
a  adjudicação  da  Pregoeira  Senhora  Mayara  Lemos
Bregantin, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2023,
fica  homologado  o  item  01  à  empresa  HIDRODOMI  DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,  pelo valor  de R$
283.710,00 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e dez
reais);

São Joaquim da Barra, 11 de outubro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 091/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E

FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNES E
REFRIGERADOS)  PARA  A  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOAQUIM  DA  BARRA,  PELO  PERÍODO  DE  DOZE  MESES,
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
a  adjudicação  da  Pregoeira  Mayara  Lemos  Bregantin,
referente  ao  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  091/2023,  fica
homologado os itens 02, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 19, 22 e
28 à empresa ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E
FRIOS  LTDA  pelo  valor  total  de  R$  1.688.460,00  (UM
MILHÃO,  SEISCENTOS  E  OITENTA  E  OITO  MIL  E
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS), o item 29 à empresa
CF NUTRI EIRELI ME pelo valor total de R$ 23.580,00 (VINTE
E TRÊS MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS), o item 07 à
empresa CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA pelo
valor total de R$ 866.250,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E
SEIS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), o item 24 à
empresa FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA pelo valor
total de R$ 279.500,00 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL
E QUINHENTOS REAIS),  os itens 03, 20 e 21 à empresa
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA pelo valor
total  de  R$  305.590,00  (TREZENTOS  E  CINCO  MIL  E
QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) e os itens 04, 16, 18 e 26
à empresa P&V ALIMENTOS LTDA pelo valor total de R$
802.250,00  (OITOCENTOS  E  DOIS  MIL  E  DUZENTOS  E
CINQUNTA REAIS).

São Joaquim da Barra, 10 de outubro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - REPUBLICAÇÃO

Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2023
PROC. ADM. n.º 2298/2023
Tipo: CHAMAMENTO PÚBLICO
Objeto:  PREMIAÇÃO  PARA  PESSOAS  FÍSICAS  E

JURÍDICAS  LEI  PAULO  GUSTAVO  -  ARTIGO  8º.  –  INCISO
ÚNICO

Tendo  em vistas  alterações  efetuadas  no  edital,  as
inscrições estarão abertas no período compreendido entre
o dia 16 de outubro a 16 de novembro de 2023.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas no site
oficial  da  Prefeitura
–http://www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br/site/index.php/e
mpresas/licitacoes

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-6119

São Joaquim da Barra, 11 de outubro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

U. E. EURIPEDES BARSANULFO – FMDCA
Termo de Colaboração nº057/2023

Processo Adm. nº 1690/2023
Valor R$ 23.435,00
Objeto:  A  OSC  prestará  serviço  socioassistencial  de

proteção  social  básica  –  serviço  de  convivência  e
fortalecimento de vínculos para crianças de 06 a 14 anos e
onze meses.

Vigência: 11/10/2023 a 11/10/2024.
...........................................................................................................

APAE
Termo de FOMENTO nº 004/2023
Processo Adm. 1686/2023
Valor R$ 23.435,00
Objeto: A OSC prestará serviços socioassistenciais de

proteção social especial de média complexidade – pessoas
com deficiência.

Vigência: 11/10/2023 A 11/10/2023
...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 0019/2023

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a

seguinte resolução:

Institui no âmbito da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra o Diploma de “Honra ao Mérito do
Escotismo” em São Joaquim da Barra.

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra o Diploma de “Honra ao Mérito
do Escotismo”, a ser outorgado aos Escoteiros destaques do ano de instrução deste município.

Art. 2º. Os homenageados receberão esta horaria devido aos serviços prestados, a exemplo:

Cumprir os deveres;

Preservar a Natureza;

Servir a comunidade;

Retidão de comportamento e bom caráter;

Mantença de boas relações interpessoais e com o grupo;

Liderança e trabalho em equipe;

Parágrafo único. Ficará a critério dos membros do grupo escoteiro a forma e os critérios usados para a escolha
dos homenageados.

Art. 2º. Os Escoteiros que receberão o Diploma de “Honra ao Mérito do Escotismo” serão indicados pelo
Presidente/ Chefe do Grupo em São Joaquim da Barra, nas seguintes categorias:

Destaque da Alcateia

Destaque da Tropa Escoteira

Destaque da Tropa Sênior

Destaque do Clã

Art. 3º. O Presidente/ Chefe do Grupo, encaminhará à Presidência da Câmara Municipal os nomes dos
indicados, com as respectivas qualificações, até 16 de novembro do corrente ano de instrução.
 
Art. 4º. A honraria será entregue anualmente em Sessão Solene, com data e horário definidos pela Presidência
da Câmara Municipal.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução do disposto, correrão por conta de dotação própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Joaquim da Barra/SP, 11 de outubro de 2023.
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 0020/2023

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a

seguinte resolução:

Dispõe sobre o Programa de Contratação de Jovem Aprendiz na Câmara Municipal de São Joaquim da
Barra.
 
Art. 1º. A Câmara Municipal poderá aceitar e credenciar, como jovem aprendiz, alunos maiores de 14 anos e
menores de 24 (na forma da lei), inscritos em programa de aprendizagem, regularmente matriculados, mediante
comprovação de frequência, em cursos vinculados ao ensino público ou particular.
Parágrafo único. Para a execução desta Resolução, deverão ser observadas as disposições contidas na
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e demais correlatas.
 
Art. 2º. A contratação de aprendizes pela Câmara Municipal de São Joaquim da Barra far-se-á de modo indireto,
na forma permitida pelo artigo 431 da CLT, mediante entidade sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a
assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.
Parágrafo único. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com idade
entre quatorze e dezoito anos de idade e demais critérios socioeconômicos enumerados pelo Decreto
9.579/2018 a serem fixados por Ato da Mesa Diretora.
 
Art. 3º.  Sem prejuízo de outros direitos estabelecidos em lei ou em Ato da Mesa Diretora, observando-se a
disponibilidade orçamentária,  será garantido ao  Jovem Aprendiz:
I - assinatura na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
II - remuneração correspondente ao salário mínimo - hora;
III – jornada de trabalho não superior a seis horas diárias, vedada sua prorrogação e a compensação de horas
trabalhadas;
V -  cobertura securitária contra acidentes pessoais;
VI – Férias remuneradas proporcionais ao tempo de trabalho e, preferencialmente, coincidentes com as férias
escolares;
 
Art. 3º. A jornada de atividades do Jovem Aprendiz, deverá ser compatível com seu horário e calendário escolar,
não conflitando-se em hipótese alguma ao horário de funcionamento da Câmara Municipal.
 
Art. 4º. O número máximo de Jovens Aprendizes e demais disposições acerca do programa serão fixados por
meio de Ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal, em consonância ao Decreto 9.579/2018.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução do disposto, correrão por conta de dotação própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
São Joaquim da Barra/SP, 11 de outubro de 2023.
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